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ASSUNTO: PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE REDES E RAMAIS DE DISTRIBUIÇÃO DE GASES DE PETRÓLEO LIQUEFEITOS – GPL  
(ART.º 7.º DO DL N.º 125/97, DE 23/05, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELO DL N.º 389/07, DE 30/11) 

  
� REDE DE DISTRIBUIÇÃO  

� RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  
 

 

(Nome) _____________________________________________________________________________________________________, 

Telefone/Telemóvel _________________/___________________, e-mail ________________________________________________, 

contribuinte n.º ________________________,residência/sede em _______________________________________________________ 

__________________, n.º ____; ____º andar na localidade de _____________________________, código postal _______ – _____ 

_______________________________, freguesia de _____________________________, concelho de ______________________na 

qualidade de:  

� Proprietário, � usufrutuário, � locatário, � comunicante, vem requerer a V. Exa. AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE REDE E/OU 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE GPL cuja execução foi autorizada pela Câmara Municipal de Ourém em _____ / _______ /________. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pede deferimento, ____________________, ________ de _________________________ de 20_______ 
 

O requerente, ______________________________________________________________ 
 
 
 

 

 

 

Reservado aos Serviços 

Conferi a assinatura pelo C. Cidadão /B. Identidade. n.º ______________________ de ____ / ____ / ______ arquivo _________________________ 

Pagou a importância de _________, ____ € – Guia n.º ________ em ____ / ____ / ______ Funcionário. _______________________ n.º _________ 

MUNICÍPIO DE OURÉM 
DIVISÃO DE GESTÃO URBANÍSTICA 

 
 

 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM 

PROCESSO N . º  ________________  DATA _________________  

ENTRADA  N . º__________________  DATA _________________  

Gestor de Procedimento: 

_____________________________________________ 
TTeell..  224499554400990000  --  eexxtt::  66229911  //  66229966  

 
 
 
 

__________________________________________________________@@mmaaiill..ccmm--oouurreemm..pptt 

JUNTA OS SEGUINTES ELEMENTOS: 

� - Original do Termo de Responsabilidade pela execução das redes e/ou ramais emitido pela Entidade Instaladora, reconhecida 
pela DGEG, de acordo com o art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 125/97, de 23/05 e Despacho n.º 6935/2001, de 04/04 
� - Identificação da entidade exploradora das instalações, reconhecida pela DGEG quando tal for exigível pelo Decreto-Lei n.º 
125/97, de 23/05 
� - Declaração da entidade exploradora assumindo a responsabilidade pela exploração das redes e ramais de distribuição de gás, 
reconhecida pela DGEG quando tal for exigível pelo Decreto-Lei n.º 125/97, de 23/05 
� - Telas finais, quando aplicável 
 
JUNTA AINDA OS SEGUINTES ELEMENTOS 
� - Folha de controlo De Elementos (Mod. 540) 
� - Folha de Movimento Geral -  (MOD. 562)  
� - Um exemplar de todos os elementos que constituem o pedido em formato digital (PDF e DWF)  
� - Declaração de compatibilidade – formato digital 
� - Índice das peças entregues em formato digital; 
� -Bilhete de identidade/ Cartão Único do requerente (apresentação) 


